CONTRATO DE DOCENTE ERASMUS

Ano Académico de 2005/2006
A/O Identificação Instituição, sediada na endereço da instituição, doravante denominado(a) por “Instituição”, com o número de identificação fiscal: xxxxxx, neste acto representada pelo(a) Identificação da função, (identificação do nome do representante legal), na qualidade de Primeiro(a) Outorgante, E (Identificação do docente), doravante denominado(a) por “Docente”, morador em/no(a) identificação do endereço, com o número de identificação fiscal:....................................,  na qualidade de Segundo(a) Outorgante, celebram entre si o presente Contrato que se regerá pelas cláusulas abaixo identificadas, nos termos e fundamentos seguintes:

1.
O Docente obriga-se a prosseguir um período de Missão de Ensino com  início em DATA INICIO e fim em  DATA FIM (X semanas) no/a NOME DA UNIVERSIDADE DE DESTINO  (CÓDIGO DO PAÍS DE DESTINO).

2.
O referido período será obrigatoriamente reconhecido, pelas respectivas Instituições, como sendo parte integrante de um programa de estudos da Instituição de acolhimento.

3.
Para a realização do programa de mobilidade, financiado pela Comissão Europeia e pela Agência Nacional e aprovado ao abrigo da Convenção com a referência número (N.º de referência EUC), o Docente:


 FORMCHECKBOX 
 recebe uma bolsa de mobilidade no valor de € VALOR DA BOLSA.


 FORMCHECKBOX 
 não recebe bolsa de mobilidade, mas beneficia de todos os direitos e obrigações regidas pelo presente contrato.

4.
A bolsa será paga ao Docente de uma só vez/em duas tranches, sempre que possível antes da sua partida.

5.
Pelo presente contrato o Docente acima identificado, obriga-se a:

· cumprir os critérios específicos de elegibilidade definidos no Anexo A ao presente Contrato;

· manter-se informado das condições da mobilidade ERASMUS às quais se submeteu;

· utilizar a bolsa exclusivamente para cobertura dos custos de mobilidade que o mencionado período de ensino noutro Estado participante implica;

· não receber outra bolsa de qualquer origem que abranja os mesmos custos de mobilidade, nem receber, para o mesmo período, outra bolsa ou subvenção, financiada pela Comissão Europeia, no quadro de outros programas comunitários;

· entregar, na Instituição, comprovativo documental, emitido pela Instituição de acolhimento, que confirme a execução do programa de mobilidade para o período de mobilidade, tal como descrito no ponto 2, assim como entregar todo o documento susceptível de atestar as condições da mobilidade;

· apresentar, no prazo de 30 dias após o final do período de estudos, o Relatório das suas actividades (vide formulário- ANEXO B).

6.
Qualquer alteração do presente Contrato ou respectivos Anexos, carece de forma escrita. Toda a alteração da situação inicial (desistência, duração, destino) deve ser imediatamente comunicada pelo Docente, à Instituição. Em caso de concordância, e se for caso disso, a Instituição emitirá uma Adenda ao presente Contrato.

7.
O não cumprimento deliberado por parte do Docente, das condições exigidas para o seu período de ensino no estrangeiro, designadamente o não cumprimento das condições estipuladas no presente Contrato, constitui condição suficiente para a resolução do mesmo, podendo implicar o reembolso total ou parcial da bolsa concedida. Em caso de reembolso, a Instituição determinará o montante a ser reembolsado. O Docente obriga-se a reembolsar, sem demora, a bolsa total ou parcial, mediante pedido expresso da Instituição.

8.
Sem prejuízo das consequências gerais previstas na lei nacional aplicáveis ao presente Contrato, a Instituição goza da faculdade de poder cessar os efeitos do presente Contrato, sem recurso a qualquer procedimento jurídico, para além da comunicação adequada. Na ausência de acordo entre as partes, serão designados os tribunais portugueses como únicos competentes para dirimir qualquer litígio entre a Instituição e o Docente, emergentes do presente Contrato. O presente Contrato no omisso, será regido pelo direito português.

9. A Instituição fica exonerada de qualquer responsabilidade no que se refere a acidentes, doenças, ferimentos, perdas ou danos de pessoas ou bens resultantes ou de qualquer forma relacionadas com as actividades que são objecto do presente Contrato. O Docente obriga-se a efectuar os seguros necessários, relacionados com as actividades inerentes ao período de ensino ERASMUS.

10. O docente autoriza a instituição ou a AN a efectuar o tratamento e a fornecer os seus dados pessoais quando solicitados por autoridades públicas nacionais ou internacionais, designadamente os serviços do Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Portuguesa

11.
 Os seguintes Anexos constituem parte integrante do presente Contrato:


ANEXO A – Critérios de Elegibilidade para a Mobilidade ERASMUS de Docentes;


ANEXO B – Formulário de Relatório.

Os signatários declaram ter lido e aceite as condições constantes no presente Contrato,  feito em dois exemplares,

O/A Primeiro(a) Outorgante
O/A Segundo(a) Outorgante

Data e Local:
Local e Data:

(Apor selo/carimbo da Instituição)
